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LEI N° 4779 

(Vide Decreto n°49/2019) 

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE SALÁRIOS 
E VENCIMENTOS BÁSICOS DOS SERVIDORES 
OCUPANTES DE EMPREGOS E DE CARGOS 
PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Fica instituída a revisão geral de salários e vencimentos básicos dos servidores ocupantes de empregos e de 

cargos públicos da Administração Direta e indireta do Municipio de Araguari, ativos, inativos e pensionistas, nos termos 

do que dispõe o art. 39, da Lei Complementar Municipal n° 041, de 30 de junho de 2006 c/c o art. 37, inciso X, da 

Constituição Federal de 1988, a realizar-se todo mês de abril de cada ano, podendo ser antecipada anualmente, desde 

que em ambos os casos exista disponibilidade financeira para tanto e sejam observados os ditames da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo Único - A revisão de que trata o artigo precedente tem por finalidade a reposição das perdas inflacionárias 

que atingiram os salários e vencimentos básicos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e indireta, 

ativos, Inativos e pensionistas, os quais não foram corrigidos pelos índices de elevação do salário mínimo, com vistas a 

preservar o poder aquisitivo dos mesmos. 
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Art.2° Para a consecução da revisão geral de salários e vencimentos básicos de que trata o artigo anterior, o Poder 

Executivo definirá anualmente, observadas as disponibilidades financeiras e orçamentárias, através de lei específica, o 

percentual como fator de reajuste que será aplicado sobre o piso mínimo de salários e vencimentos dos servidores 

públicos municipais da Administração Direta e Indireta, ativos, Inativos e pensionistas que se enquadrarem nas suas 

disposições. (Redação dada pela Lei n° 5563/2015) (Vide Decreto n° 6178/2019) 

§ 1° Excepcionalmente, no mês de abril de 2011, o Poder Executivo Municipal, a Fundação Araguarina de Educação 

e Cultura - FAEC e a Superintendência de Água e Esgoto de Araguari - SAE, no que couber, farão a revisão dos salários 

e vencimentos básicos dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, de forma retroativa, tomando-
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§ 2° Os percentuais a serem aplicados aos salários e vencimentos básicos a título de reposição de perdas 



inflacionárias medidos pelo IBGE por intermédio do INPC, consoante os anos-base referidos no parágrafo anterior são 

os seguintes: 

I - 4,11% (quatro vírgula onze décimos por cento), referentes ao exercício de 2009; 

II - 6,46% (seis vírgula quarenta e seis décimos por cento), referentes ao exercício de 2010. 

§ 30 A Administração Municipal Direta e Indireta aplicará os índices de reposição de perdas salariais, indicados nos 

incisos I e II, do parágrafo anterior, relativas aos anos-base de 2009 e 2010 de forma escalonada, da seguinte forma: 

I - a 1' parcela, na razão de 4,11% (quatro vírgula onze décimos por cento) incidirá sobre os salários e vencimentos 

básicos dos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta, na competência de 

abril de 2011; 

II - a 2' parcela, na razão de 6,46% (seis virgula quarenta e seis décimos por cento) incidirá sobre os salários e 

vencimentos básicos dos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração Direta e Indireta, na 

competência de setembro de 2011. 

t Ari 3' A revisão de salários e vencimentos básicos dos servidores ocupantes de empregos e de cargos públicos 

municipais, prevista no art. 1° desta Lei, bem como os índices de reposição e a forma de aplicação previstos no art. 2°, 

caput, nos seus §§ 1° e 2°, incisos I e II deste, e no § 30, todos da presente Lei, aplicam-se aos adicionais de 

produtividade previstos no art. 102, incisos I a IV, no adicional de plantão instituído pelo art. 109 e no valor da 

gratificação de produtividade estabelecido pelo art. 119, todos da Lei Complementar n° 041, de 30 de junho de 2006. 

§ 1° De igual modo a revisão de salários e vencimentos básicos dos servidores ocupantes de empregos e de cargos 

públicos municipais, prevista no art. 1°, bein como os índices de reposição e a forma de aplicação previstos no art. 2°, 

caput, nos seus §§ 1° e 2°, Incisos I e II deste, e no § 3°, todos da presente Lei, aplicam-se também à gratificação de 

produtividade fiscal prevista no art. 126, incisos II e III e suas respectivas alíneas "a" e "b", no art. 128, inciso III, alíneas 

"a" e "b"; e na gratificação de produtividade dos ergenheiros Instituída pelo art. 129, parágrafo único, todos da Lei 

Complementar n°041, de 30 de junho de 2006. 

§ 2° Não se aplica aos profissionais da educação pública municipal de Araguari, ativos, inativos e pensionistas 

beneficiados pela Lei Complementar n° 065, de 29 de dezembro de 2009, as disposições da presente Lei, quanto aos 

quais a atualização do piso salarial será feita na conformidade da Lei Complementar n° 11.738, de 16 de julho de 2008, 

sendo que aos demais servidores do magistério regidos pela Lei Complementar n° 032, de 24 de março de 2004, 

alterada que foi pela Lei Complementar n° 035, de 08 de julho de 2005, pela Lei Complementar n° 040, de 7 de junho de 

2006 e pela Lei Complementar n° 042, de 30 de junho de 2006, ficam estendidos os mesmos índices de reposição de 

que tratam os antecedentes art.s 1° e 2°. 

Art. 4' Ficam excluídos da aplicação dos índices de reposição, para fins do revisão geral de salários e vencimentos no 

ano de 2011, na forma prevista no art. 2°, §§ 1°, 2° e 3° desta Lei, os vencimentos dos cargos de provimento em 

comissão e do cargo de provimento efetivo de Procurador de que trata a Lei Complementar n° 070, de 07 de outubro de 

2010, que instituiu a reestruturação da Procuradoria Geral do Município. 

§ 1° Aplicam-se aos salários básicos dos ocupantes dos empregos públicos de advogado, integrantes do quadro 

permanente da Procuradoria Geral do Município, previsto na Lei Complementar n° 070, de 07 de outubro de 2010, os 

índices de reposição salarial na forma prevista no art. 2°, §§ 1°, 2° e 3° desta Lei. 

§ 20 A partir do exercício de 2012, aos vencimentos dos cargos de que trata o caput deste artigo será aplicada a 
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Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão a conta de dotações próprias do orçamento municipal. 

Art. 6° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 20 de maio de 2011. 

Marcos Coelho de Carvalho 

Prefeito 

Levi de Almeida Siqueira 

Secretário de Administração 

Hélio Alves Ferreira Júnior 

Superintendente da SAE 

Luciana Menezes de Resende 

Presidente da FAEC 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 32,  DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 
246 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 30 do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art.48.  

X — criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b 

XI — criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

 "(NR) 

"Art.57.  

§i ° Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará 
sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese do § 8°, vedado o 
pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao subsídio mensal. 

§ 8° Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação extraordinária 
do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas na pauta da 
convocação."(NR) 

"Art.61.  

§ 1°  

II-

). criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI; 

 "(NR) 

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
Congresso Nacional. 

§ 1° É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I — relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 
seus membros; 



d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 30; 

II — que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 
outro ativo financeiro; 

III — reservada a lei complementar; 

IV — já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 
de sanção ou veto do Presidente da República. 

§ 20 Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 
financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que 
foi editada. 

§ 3° As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 70, uma vez por igual período, devendo o Congresso 
Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 

§ 40 O prazo a que se refere o § 3° contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

§ 5° A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais. 

§ 6° Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em 
cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se 
ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver 
tramitando. 

§ 70 Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 8° As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

§ 9° Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão 
separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3° até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão 
por ela regidas. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou 
vetado o projeto."(NR) 

"Art.64.  

§_2° Se, no caso do § 10, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e 
cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva 
Casa, com exceção das que tenham prazo constitucional determinado, até que se 
ultime a votação. 

"(N R) 

"Art.66.  



§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 40, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão Imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua 

votação final. 

"(NR) 

"Art.84  

VI — dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar 
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

 "(NR) 

"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública."(NR) 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo da 
Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada 
entre 1° de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive."(NR) 

Art. 2° As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 
medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de setembro de 2001 

Mesa da Câmara dos Deputados 

Deputado Aécio Neves 
Presidente 

Deputado Efraim Morais 
1° Vice-Presidente 

Deputado Barbosa Neto 
2° Vice-Presidente 

Deputado Nilton Capixaba 
2° Secretário 

Deputado Paulo Rocha 
3° Secretário 

Deputado Ciro Nogueira 
4° Secretário 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.9.2001 

Mesa do Senado Federal 

Senador Edison Lobão 
Presidente, Interino 

Senador Antonio Carlos Valadares 
2° Vice-Presidente 

Senador Carlos Wilson 
1° Secretário 

Senador Antero Paes de Barros 
2° Secretário 

Senador Ronaldo Cunha Lima 
3° Secretário 

Senador Mozarildo Cavalcanti 
4° Secretário 


